
DECRETO Nº 36.488
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N°
35.237, DE 11 DE MARÇO DE 2025, QUE
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
INTERNA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - SEMUS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso da competência e atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica
do Município, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 97931/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Os incisos VII e XIV do artigo 1° do Decreto n° 35.237, de 11/03/2025,
que designa os membros da Comissão Interna de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoal da SEMUS, ficam alterados, a partir de 01 de janeiro de 2026, passando a
vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

VII - Bruna Petri Barboza;

(...)

XIV - Christiane da Silva Penha.

(...)”

Art. 2º Ficam revogadas, a partir de 01 de janeiro de 2026, as designações
dos servidores Jamile Gonçalves Lamas e Emerson de Amorim Ribeiro, para compor a
Comissão Interna de Gestão e Desenvolvimento de Pessoal, da SEMUS.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício


	DECRETO Nº 36.488

